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ATA Nº 07/2017 de 13/09/2017. Aos treze(13) dias do mês de setembro de dois mil e dezessete 
(2017),  às  dez horas e  trinta minutos(10:30),  na sala de reuniões do Campus Erechim do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, sob a presidência 
do  Diretor-Geral,  Eduardo  Angonesi  Predebon  reuniram-se  os  membros  do  Conselho  de 
Campus nomeados pela Portaria nº 122, de 08 de junho de 2016, a saber: Luiz Gustavo de 
Moura Barbosa e Lidiane Zambenedetti, representando o segmento Docente; Regis Nogara 
dos  Reis  e  Roberta  Rigo  de  Aguiar,  representando  o  segmento  Técnico-Administrativo; 
Rosário  M.  Pedrozo  Fonseca  e  Ricardo  Tavares,  representando  o  segmento  discente. 
Representando a comunidade externa, Gelson Miola. Estavam participando como ouvintes, o 
professor Demian Boaroli e professora Rosiane Serano. Abertos os trabalhos, foi posta para 
apreciação a  ata  nº  06/2017,  referente  a  reunião ordinária(realizada no dia  09/08/2017),  a 
mesma foi APROVADA pelo Conselho. Na sequência foi apreciada a alteração do processo 
seletivo do Curso Técnico Concomitante em Produção de Moda. O presidente do Conselho 
explicou os motivos da solicitação de alteração, fez referência ao memorando apresentado pela 
coordenação do curso, onde consta a solicitação de fazer a oferta das vagas para o curso no 
segundo semestre, uma vez, que até então o ingresso estava acontecendo no primeiro semestre, 
destacou que ultimamente o curso vem encontrando dificuldades para o preenchimento das 
vagas  no  processo  seletivo  devido  alterações  que  ocorreram  no  ensino  médio  estadual, 
ocorrendo sobre posições de aulas por ser um curso concomitante. Luiz Gustavo destacou que 
outros cursos da instituição que frequentemente não estão preenchendo as vagas nos processos 
seletivos também deveriam ser reavaliados. Eduardo concordou que o Campus tem cursos que 
deveriam passar pela renovação de suas ofertas, sendo substituídos por outros, explicou que é 
normal ter uma certa demanda e com o tempo esta se esgotar. Após o Conselho analisar as 
justificativas apresentadas, foi APROVADA a alteração do ingresso do curso concomitante em 
Produção  de  Moda  para  no  ano  de  2018.  O  próximo item de  pauta  foi  a  apreciação  da 
Instrução  Normativa  referente  ao  acesso,  visualização  e  obtenção  de  imagens  do  sistema 
CFTV do IFRS /Campus Erechim. O Presidente do Conselho explicou que o motivo desta 
regulamentação é  em função das  inúmeras  solicitações  de  acesso as  imagens nos  últimos 
tempos e devido ao reduzido número de servidores no setor de TI, o trabalho do setor vem 
sendo prejudicado, assim, a partir da aprovação do documento será necessário o solicitante 
apresentar uma justificativa plausível para obter o acesso as imagens. Sobre as questões de 
segurança, Eduardo informou aos Conselheiros que está sendo analisada a possibilidade de 
instalar outros mecanismos de segurança, principalmente nos laboratórios do Campus, para 
maior controle dos acessos a estes. Luiz Gustavo questionou se é permitida a circulação de 
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pessoas externas ao Campus,  nos finais de semana. Eduardo esclareceu que pode haver o 
acesso, mas para isso deve ser comunicado com antecedência.  Após a análise,  a Instrução 
Normativa  foi  APROVADA pelo  Conselho.  Na  sequência  foi  analisada  a  retificação do 
Calendário Letivo 2017.  O presidente do Conselho destacou que a instituição teve alguns 
momentos de paralisação de suas atividades, exigindo assim alterações no calendário letivo, 
explicou  que  esses  momentos  de  paralisações  foram para  debater  sobre  a  desatenção  do 
Governo  Federal  com  a  Educação  Pública,  frisou  que  além  da  necessidade  de  recursos 
humanos, estamos enfrentando também graves problemas financeiros, sendo que o Campus 
triplicou de tamanho mas o orçamento retornou aos valores do ano de 2011. As alterações do 
calendário  letivo  2017  foram APROVADAS.  Aproveitando  a  discussão  sobre  as  questões 
referente  a  Educação  Pública,  o  Presidente  do  Conselho  informou  sobre  a  realização  do 
seminário: A Educação no Desenvolvimento Regional, que acontecerá no dia 22 de setembro, 
no auditório da Universidade Federal – Campus Erechim, onde será exposta a situação da  
Educação pública no Brasil, solicitou aos conselheiros repassar o convite os demais membros 
dos segmentos.  Na sequência da reunião foi  apreciado o Projeto Pedagógico do Curso de 
Tecnologia em Marketing. O documento foi APROVADO por unanimidade. O próximo item 
de pauta foi a apreciação da  alteração do Anexo VI - Ficha de Avaliação do Estagiário, do 
Manual  de Estágio Curricular,  do Curso Técnico em Mecânica.  O presidente do conselho 
concedeu a palavra ao professor do curso Luiz Gustavo, este, esclareceu que a alteração é 
somente em função do número de itens, atualmente o formulário está com nove itens e a 
proposta é  alterar  para dez,  facilitando assim a pontuação,  onde,  cada critério somará um 
ponto.  O  documento  foi  APROVADO,  com  a  sugestão  de  melhorar  a  redação  do  texto 
referente aos critérios. Na sequência foi apreciada a solicitação de revogação da resolução n° 
23 de 12 de julho de 2017, do Conselho de Campus, referente a aprovação de prorrogação de 
afastamento, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu da servidora Rosiane 
Serrano.  Eduardo  destacou  que  a  solicitação  de  renovação  de  afastamento  da  servidora 
Rosiane, foi encaminhada para apreciação deste conselho muito mais em caráter burocrático, 
pois já havia a concordância da equipe de trabalho e da também da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente do Campus. O mesmo, informou que há uma alteração no regramento geral 
referente  aos  afastamentos,  destacando  que  independente  da  decisão  dos  conselheiros  os 
servidores  que  se  sentirem prejudicados  estão  livres  para  buscar  seus  direitos  na  justiça. 
Eduardo concedeu a  palavra aos  conselheiros.  Lidiane relatou que não estava presente  na 
reunião que foi concedida a prorrogação do afastamento e questionou se esta é ilegal.  Eduardo 
esclareceu que houve uma alteração no instrumento que rege os  afastamentos,  entretanto, 
ainda há servidores afastados pelo instrumento antigo, destacou que o novo regramento não 
pode  causar prejuízo maior ao interessado do que o documento antigo. Eduardo, mencionou 
que a decisão da prorrogação ou não do afastamento da servidora Rosiane cabe a Comissão 
Permanente de Pessoal Docente Central, assim, a este conselho cabe decidir pela revogação da 
resolução que autorizou a prorrogação do fastamento da servidora,  ou manter  a  resolução 
vigente até a decisão da Comissão Permanente de Pessoal Docente Central.  Na sequência, 
Luiz  Gustavo  se  manifestou  solicitando  que  as  pautas  das  reuniões  do  Conselho  sejam 
encaminhadas  com  maior  antecedência,  para  análise  da  documentação,  ressaltando  as 
responsabilidades do Conselho nas decisões. Eduardo esclareceu que na maioria das vezes os 
servidores/setores solicitam inclusão de pautas de última hora, por isso não são repassadas aos 
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conselheiros com maior antecedência. Retomando a questão dos afastamentos, o Conselheiro 
Luiz  Gustavo  destacou  que  o  objetivo  da  concessão  de  afastamento  é  que  o  servidor  se 
qualifique para desempenhar melhor as suas funções na instituição, porém, em alguns casos 
isso não vem ocorrendo. Eduardo complementou a fala de Luiz Gustavo, relatando que são 
inúmeros servidores que se afastam e não tem nenhuma produção/publicação e isso já foi 
identificado pela Reitoria do IFRS e está sendo avaliado pela Diretoria de Gestão de Pessoas e  
Procuradoria Jurídica. O Conselho de Campus sugeriu encaminhar um memorando para a 
Diretoria de Gestão de Pessoas, solicitando maior supervisão desta quanto aos afastamento dos 
servidores para participação em programa de Pós-Graduação Stricto Sensu,  com substituição 
de docentes, uma vez que o servidor ao se fastar com seus vencimentos gera um custo extra ao 
erário, em função da necessidade de contratação de substitutos. O Conselho sugeriu também, 
solicitar a Comissão Permanente de Pessoal Docente Central, celeridade quanto da análise do 
processo de prorrogação do afastamento para participar em programa de pós-graduação stricto 
sensu  da  servidora  Rosiane  Serrano,  salientando  que  independentemente  do  resultado  da 
análise do processo da servidora Rosiane, seja atendido o princípio da isonomia nas avaliações  
de prorrogações de afastamento com substituição de docentes dos campi e por fim, o conselho 
solicita  a  CPPD-Central  que  estabeleça  e  divulgue  canais  de  comunicação  com as  partes 
interessadas em processos de prorrogações de afastamento com substituição de docentes dos 
campi, a fim de assegurar publicidade e transparência a todos os participantes. Luiz Gustavo 
sugeriu ao Conselho de Campus revisar os processos de afastamento para participação em 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, que ainda estão vigentes e  solicitaram prorrogação 
de  afastamento.  Em  relação  a  resolução  n°  23  de  12  de  julho  de  2017,  que  concede  a 
prorrogação do afastamento da professora Rosiane Serano, o conselho decidiu que esta fica 
suspensa  até  a  decisão  da  CPPD  Central,  em   caso   de  decisão  favorável,  a  resolução 
permanece válida, caso contrário, a resolução será revogada. Em Informes e Assuntos Gerais, 
o Presidente do Conselho informou da realização da reunião de equipe na próxima quinta-
feira. Solicitou aos conselheiros que pensem em alguma proposta que possa ser incluída na 
programação dos cem anos de Erechim e tragam para ser  discutida na próxima reunião, a ser 
realizada no mês de outubro.  Relatou sobre as dificuldades com o Plano de Desenvolvimento 
Institucional  para  o  próximo  ano,  em  função  das  dificuldades  financeiras.  Luiz  Gustavo 
mencionou a importância da parceria com a comunidade externa diante destes momentos de 
dificuldades  financeiras,  ressaltando que pode ser  adotada a  “Lei  do bem”,  que  concede 
incentivos fiscais para as empresas com a finalidade de desenvolver pesquisas em conjunto, 
para isso, solicitou ao Sr. Gelson Miola, a colaboração através de contatos com as empresas 
locais para estabelecer parcerias. O Sr. Gelson, vice-presidente do Sindilojas, demonstrou todo 
o interesse em colaborar para a efetivação de parcerias e afirmou que o objetivo da gestão do 
Sindilojas é aproximar cada vez mais as empresas da comunidade. Finalizados os trabalhos, 
eu, Denise Beatris Tonin, Chefe de Gabinete, lavrei a presente, contendo este termo cento e 
dezessete(117) linhas…………………………………………………………………………….
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